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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO


RESOLUÇÃO CONSUNI-UFMT Nº 288, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025.
Dispõe sobre aditamento Ad Referendum do Plano de Desenvolvimento Institucional 2024-2028.
O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO NO CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o que consta no processo n.º 23108.107319/2025-29;
RESOLVE:

Art. 1º Aditar Ad Referendum o Plano de Desenvolvimento Institucional da Universidade Federal de Mato Grosso – PDI, do período de 2024 a 2028, conforme processo nº 23108.107319/2025-29 e seus anexos.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir desta data. 
 
Cuiabá, 11 de dezembro de 2025.

Marluce Aparecida Souza e Silva
Presidente do Consuni

